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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Decreto nº 5.743 de 10 de maio de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 3.088.695,37 (três milhões, oitenta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
trinta e sete centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Altera-
ções Orçamentárias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos in-
cisos I; II; e, III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por superávit financeiro no valor de R$ 25.595,37 (vinte 
e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos); por excesso de arrecadação no valor 
de R$ 1.780.000,00 (hum milhão e setecentos e oitenta mil reais); e, por anulação no valor de R$ 1.283.100,00 
(hum milhão, duzentos e oitenta e três mil e cem reais), na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamen-

tárias paginas 1/1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de maio de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de maio de 2017.

Decreto nº 5.746 de 28 de maio de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
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de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), a fim de suplementar dotações orça-
mentárias na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos 
incisos II e III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e por anulação no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), na forma do anexo 
da Relação das Alterações Orçamentárias pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de maio de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de maio de 2018.

Decreto nº 5.749 de 04 de junho de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente,

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.079, de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 369.310,00 (trezentos e sessenta e nove mil e trezentos e dez reais), a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1/1, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por anulação na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de junho de 2018.

Decreto nº 5.750 de 07 de junho de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.204.056,79 (hum milhão, duzentos e quatro mil, cinqüenta e seis reais e setenta 
e nove centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Alterações 
Orçamentárias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte inte-
grante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos 
incisos I; II; e, III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por superávit financeiro no valor de R$ 374.174,30 
(trezentos e setenta e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e trinta centavos); por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 445.992,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e novecentos e noventa e dois reais); e, por 

anulação no valor de R$ 383.890,49 (trezentos e oitenta e três mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e nove 
centavos), na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias paginas 1/1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 07 de junho de 2017. 

Decreto nº 5.753 de 11 de junho de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.138.669,00 (hum milhão, cento e trinta e oito mil e seiscentos e sessenta e nove 
reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentá-
rias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos 
incisos I; II; e, III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por superavit financeiro no valor de R$ 9.689,00 
(nove mil e seiscentos e oitenta e nove reais); por excesso de arrecadação no valor de R$ 828.980,00 (oitocentos 
e vinte e oito mil e novecentos e oitenta reais); e, por anulação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias paginas 1/1, elaborada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 11 de junho de 2017.

Decreto nº 5.755 de 14 de junho de 2018

Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar dotação orçamentária na forma do 
anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por anulação na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração
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Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de junho de 2018.

Decreto nº 5.757 de 21 de junho de 2018

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 3.079, 
de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 113.517,91 (cento e treze mil, quinhentos e dezessete reais e noventa e um centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por anulação na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1/1, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 21 de junho de 2018.        

Decreto nº. 5.747 de 04 de junho de 2018

Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.079, de 18.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a     
    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de 
São Paulo, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) a fim de suplementar as seguintes 
dotações: 
           

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 22 17 452 3000 2052 33903000 200.000,00

30.01.00 11 17 122 3000 2051 33903900 100.000,00

30.01.00 25 17 452 3000 2052 33903900 150.000,00

TOTAL 450.000,00 

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar ora aberto será feita com redução da seguinte  dotação:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 30 17 452 3000 2056 44905100 450.000,00

TOTAL 450.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de junho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de junho de 2018.

Portaria nº 10.917 de 05 de julho de 2018

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público de Professora - Quadro de 
Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a servidora Lilian Maria Alcântara Tibério, portadora do RG nº 29.396.234-0, autorizada a contar 
de 05 de julho de 2018, a “reassumir” seu emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, 
especificamente, a Portaria nº 9.620, de 16.12.2014 e Portaria nº 10.390, de 30.11.2016.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de julho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal 
“ANTONIO THIRION”, em 05 de julho de 2018.

Portaria nº 10.918 de 06 de julho de 2018

Dispõe sobre demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 06 de julho de 2018, demitida, a pedido, a servidora Lilian Maria Alcântara Tibério, 
lotada no emprego público Professora – QM (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 7.197, de 27.02.2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de julho de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração        

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 06 de julho de 2018.

PARECER ANÁLISE DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2018

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada através da  Portaria  n°10.893/2018  de 08/06/20148,  em  
observância  as  atribuições  da Chamada Pública 03/2018, emite por este, seu Parecer  Conclusivo  sobre  a  
parceria da Administração Pública Direta, com OSC - Organização da Sociedade Civil, para executar serviço de 
acolhimento institucional para crianças e adolescentes, no âmbito do sistema único de assistência social, base 
na Lei Federal nº 13.019.
 
Exercício: 2018
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR “FONTE DE ÁGUA VIVA” 
Localização da Conveniada: Rua Ositha Sigrist Pongeluppi, 677 , Bairro Morumbi, Paulínia/SP – CEP: 13.140-
751 – Fone: (19) 3874-2370. 
Proposta Técnica Recebida em:   17/07/2018 - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

Descrição do objeto: 
Chamamento Público 03/2018, Processo Administrativo 1314/2018 – Parceria com OSC - Organizações Socie-
dade Civil , para execução serviço de acolhimento para crianças e adolescentes.
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Exame da seguinte documentação:

1. Plano de Trabalho
2. Comprovação de existência – CNPJ
3. Cronograma de desembolso
4. Comprovante de inscrição no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social
5. Declaração de conformidade com as normas previstas no edita

Considerando  o atendimento  aos  princípios  constitucionais  que  regem  a Administração  Pública,  em  
especial  os  da  legalidade,  moralidade, publicidade,  impessoalidade,  eficiência,  eficácia,  razoabilidade  e 
finalidade pública, bem como as normas pertinentes à contabilidade e aos  atos  dos  administradores  e  gestores  
das  empresas  públicas, sociedades de economia mista e demais entidades de direito privado sob controle direto 
ou indireto do Estado, em especial a Constituição Federal, a Lei Federal nº 6.404, de 1976, e a Lei Federal nº 
8.666, de 1993 e Lei Federal 13.019  
Nossa responsabilidade é a de expressar opinião sobre a regularidade da documentação apresentada para parti-
cipação do chamamento público.
Nossos exames foram conduzidos de acordo com normas de auditoria aplicáveis à Administração Pública e 
compreenderam:  

a)  o  planejamento  dos  trabalhos,  considerando  os  padrões normativo,  gerencial,  operacional  e  informa-
cional;
b)  a  constatação,  com  base  na  aplicação  das  técnicas  e  testes  de auditoria,  das evidências  e  dos  regis-
tros  que  suportam  os  valores e as informações divulgadas sobre a execução orçamentária da receita e sobre a 
execução orçamentária e física da despesa;  
c)  avaliação  das  normas,  procedimentos  e  práticas  usualmente adotadas pela Administração Pública quanto 
à execução e controle da ação governamental, tendo como base o cumprimento dos princípios constitucionais 
que a regem.  

Atestamos  que  foram  apresentados  todos  os  documentos  que comprovam a aplicação dos recursos não 
havendo nenhum desvio de finalidade; 
Atestamos que o objeto acima referido alcançou o resultado em sua totalidade, atendeu o Plano de Trabalho 
proposto em todas  as  cláusulas previstas no edital,  metas  qualitativas e  quantitativas  pactuadas  em confor-
midade  com  regulamentação  que  rege  a  matéria. 
Sendo assim, atestamos pela regularidade da apresentação da documentação,  sendo  este  Parecer  Conclusivo  
Favorável .

Cordeirópolis, 17 de julho de 2018. 

 Karina Veríssimo da Silva                                                             Vanessa Cristina Antonio
                                        

Renato Marcelo Mascarin

JULGAMENTO DO CONVITE - n.º 03/2018

OBJETO: “Elaboração de Projeto Executivo nº 1 – Rodovia Washington Luiz SP 310 – KM 157 + 997m – Pista 
Norte (próximo ponte Moisés Tocchio; Projeto Executivo nº 2 -  Rodovia Washington Luiz SP 310 – KM 159 + 
800m – Pista Sul (acesso ao Cemitério Municipal)”

A COMPAJUL desta Prefeitura, na presença do presidente e membros, procedeu à abertura dos envelopes nº 02 
– Proposta Comercial das empresas do convite em referência, estabelecendo a seguinte classificação: 1º lugar a 
empresa BOTA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA com  o valor de R$ 147.150,00 (Cento e quarenta 
e sete mil, cento e cinqüenta reais); 2º lugar a empresa I.CRISOL ENGENHARIA com o valor R$ 147.930,00 
(Cento e quarenta e sete mil, novecentos e trinta reais); 3º lugar a empresa RAFAEL FRANZONI DE FI-
GUEIREDO – ME com o valor R$ 148.020,00 (Cento e quarenta e oito mil e vinte reais). Após a avaliação 
das propostas apresentadas, a COMPAJUL decide por julgá-las em conformidade com as exigências do edital. 
Será dado o prazo legal para eventual interposição de recursos, pois não estava presente nenhum representante 
das licitantes na sessão, contados desta publicação. Após decorrência do prazo recursal, será encaminhado à 
autoridade competente para a homologação. 

Cordeirópolis, 23 de Julho de 2018.

Carlos Alberto Piola Filho
Presidente COMPAJUL

AVISO DE SUSPENSÃO - TOMADA DE PREÇOS 08/2018

Comunicamos aos interessados no referido certame, que fica suspensa a sessão de abertura dos envelopes, mar-
cada para 20/07/2018 às 09:00 horas.
Por motivo que constam nos autos, referente pedido de esclarecimento. 

Carlos Alberto Piola Filho
Presidente da COMPAJUL

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 048/2018

Objeto: Registro de preços para fornecimento de materiais hidráulicos e correlatos. Contratadas: Coletta & 
Fabris Comércio de Materiais de Construção Ltda – EPP (R$51.449,35); Comércio de Ferragens Agrofer Ltda 
– EPP (R$71.934,65); Flex Comércio e Representação Ltda (R$594,50); Infra-Camp Comércio de Tubos, Co-
nexões e Válvulas Eireli – EPP (R$2.975,00); J.A. Lopes Acessórios – EPP (R$2.600,80) e Sanetam Comércio 
de Tubos e Conexões Ltda – ME (R$3.221,35). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 28/06/2018.

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 072/2018
Data: 16.07.2018
Objeto: “Reforma do Prédio Público Vereador Ber-
nardino Gumercindo Botechia”.
Valor Global: R$213.663,49
Contratada: MG Empreiteira e Construtora Ltda Me
Licitação: Tomada de Preços nº006/2018
Prazo de Execução: 04 (quatro) meses
Processo Administrativo nº. 504/2018

Contrato nº. 073/2018
Data: 16.07.2018
Objeto: “Contratação de Empresa para Recapeamen-
to da Rua Guilherme Krauter, Rua José Oliva Del 
Teso e Avenida Aristeu Marcicano”.
Valor Global: R$256.925,75
Contratada: Stavias Stanoski Terraplenagem Pavi-
mentacao e Obras Ltda 
Licitação: Tomada de Preços nº003/2018
Prazo de Execução: 02 (dois) meses
Processo Administrativo nº. 366/2018

Contrato nº. 074/2018
Data: 16.07.2018
Objeto: “Contratação de empresa para instalação de 
alambrado em parte do anel viário do Município de 
Cordeirópolis”.
Valor Global: R$142.000,01
Contratada: MG Empreiteira e Construtora Ltda Me
Licitação: Tomada de Preços nº005/2018
Prazo de Execução: 06 (seis) quinzenas
Processo Administrativo nº. 380/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº012/2018 ao 
Contrato nº. 022/2015
Data: 30.05.2018
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 
24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação 
do imóvel sito à Rua São João Evangelista, nº. 500-B, 
Vila São José I, na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo, matriculado sob o nº. R.2/44.809, e o 
loteamento registrado sob o nº. R.4/44.809 – Livro 02 
– Registro Geral, no 2º Oficial de Registro de Imóveis 
de Limeira, Estado de São Paulo e cadastrado nesta 
municipalidade sob o nº. 01-04-042-0222-001.
Locador: Pedro Custódio
Prazo: 02.06.2019
Valor Reajustado: R$681,87 (2,85%)
Processo Mãe nº1685/2015 
Processo Administrativo nº. 1758/2016

Termo de Prorrogação de Prazo nº013/2018 ao 
Contrato nº. 017/2018 

Data: 04.06.2018
Licitação: Tomada de Preços nº005/2017
Objeto: Construção de Reservatório Elevado de 150 
m³ - Jardim Lise
Contratada: Antenor Verona & Cia Ltda EPP
Prazo de Execução: fica alterada a Cláusula 5.2. e 
válido o prazo de execução conforme PLANO DE 
TRABALHO DO SANEBASE Nº002/2017, onde 
está prevista a execução das obras em 02 (duas) eta-
pas, não excedendo setembro/2018
Processo Administrativo nº. 962/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº014/2018 ao 
Contrato nº. 019/2017 
Data: 11.06.2018
Licitação: Pregão Presencial nº 018/2017
Objeto: contratação de empresa para prestação de ser-
viços de gerenciamento da manutenção preventiva e 
corretiva de veículos em estabelecimentos credenci-
ados no Estado de São Paulo, para toda a Frota Mu-
nicipal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Neo Consultoria e Administração de Be-
nefícios Eireli Me
Prazo de Vigência: 02 (dois) meses contados a partir 
de 12 de junho de 2018
Processo Mãe nº. 1146/2017

Termo de Prorrogação de Prazo nº016/2018 ao 
Contrato nº. 025/2017 
Data: 15.06.2018
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2017
Objeto: Construção de Galerias de Águas Pluviais – 
Conjunto Habitacional Santa Luzia
Contratada: Lanza Terraplenagem e Comercio Ltda 
EPP
Prazo: 50 (cinqüenta) dias a iniciar em 16 de junho de 
2018 e a terminar em 05 de agosto de 2018.
Processo Mãe nº. 758/2017
Processo Administrativo nº. 1495/2018

Termo de Aditamento de Valor nº020/2018 ao 
Contrato nº. 025/2017 
Data: 05.07.2018
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2017
Objeto: Construção de Galerias de Águas Pluviais – 
Conjunto Habitacional Santa Luzia
Contratada: Lanza Terraplenagem e Comercio Ltda 
EPP
Valor do Aditamento: R$39.917,91 (20,40%)
Processo Mãe nº. 758/2017
Processo Administrativo nº. 1687/2018

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 54/2018

Objeto: “Aquisição de licença de uso de software Autodesk Autocad”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Osmar dos Santos, nomeado pela portaria nº 10.517/2017 
e suas alterações, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 54/2018, classificando como vencedora a em-
presa MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda, CNPJ: 66.582.784/0001-11 com o valor total de R$ 
105.072,00 (Cento e cinco mil e setenta e dois reais), com o prazo de pagamento de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa MAPData Tecnologia, Informática e 
Comércio Ltda.

Cordeirópolis, 24 de Julho de 2018.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 25/07/2018 independente de sua posição na 
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ATO DA MESA Nº 04, DE 18 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÕES, E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso VI do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3056, de 03 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 173.000,00 
(Cento e setenta e três mil reais), com a seguinte classificação:

Classificação         Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01 01.031.2000.1121.0000 (01) 3.3.90.39.00 R$173.000,00

Total          R$ 173.000,00

Art.  2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Classificação Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01  
01.20.01    
01.20.01  
01.20.01      
01.20.01

01 031 2000 2025 0000 (03)
01 031 2000 2025 0000 (04)
01 031 2000 2025 0000 (05)
01 031 2000 2049 0000 (13)
01 031 2000 2050 0000 (23)

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

R$ 18.000,00
R$ 28.000,00
R$ 25.000,00
R$ 52.000,00
R$ 50.000,00

Total R$ 173.000,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ATO DA MESA Nº 05, DE 18 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO OR-
ÇAMENTÁRIO E CATEGORIA ECONÔMICA, CONFORME ESPECIFICA.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso VI do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3056, de 03 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º - Fica transferido recurso de uma dotação para outra, sempre dentro do mesmo órgão e categoria econô-
mica, no valor de R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais), na forma descrita abaixo, a fim de suprir a seguinte 
dotação orçamentária:

Classificação Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01 01.031.2000.1121.0000 (01) 3.3.90.39.00 R$ 207.000,00

Total R$ 207.000,00

Art.  2º - A transferência de que trata o artigo 1/] será coberta, nos termos do inciso III do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações, conforme programação abaixo:

Classificação Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01  
01.20.01    
01.20.01  

01 031 2000 1121 0000 (02)
01 031 2000 2049 0000 (15)
01 031 2000 2050 0000 (24)

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

R$ 78.000,00
R$ 90.000,00
R$ 39.000,00

Total R$ 207.000,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º  Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 18 de julho de 2018.
 

Ver. Laerte Lourenço
Presidente

  Verª. Cássia de Moraes   Verª. Sandra Cristina dos Santos
  1ª Secretária    2ª Secretária

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezoito dias do mês de julho, do ano de dois 
mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 25/07/2018 independente de sua posição na 
ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

NF 110818 e 110825 Carga de cartões alimentação  ref jun/2018 478.054,80

Cordeirópolis, 24 de julho de 2018

Marco Antonio Nascimento
Secretário de Administração

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 25/07/2018 independente de sua posição na 
ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

NF 110827 Carga de cartões alimentação  ref jun/2018 35.191,60

Cordeirópolis, 24 de julho de 2018

Elaine Siqueira da Silva
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social

ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

Empenhos 2636, 2637 e 2 Referente serviços de postagem 16.418,23

Cordeirópolis, 24 de julho de 2018

Nivaldo Pereira Menezes
Secretário de Governo

Art. 4º  Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 18 de julho de 2018.

Ver. Laerte Lourenço
Presidente

  Verª. Cássia de Moraes   Verª. Sandra Cristina dos Santos
  1ª Secretária    2ª Secretária

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezoito dias do mês de julho, do ano de dois 
mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEF JUNIOR OLARIO CABRAL
ALISON RIBEIRO VALES 
ANTONIO ROCHA DOS SANTOS  
BRUNO FERNANDES LOPES
EVANDRO JOSÉ MARIANO
FABIO JUNIOR PEREIRA SILVA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL CORDOVA BIGONIS   
GERALDO ANTONIO DE NADAI
GREGORY FELIPE ANDRADE ALVES
JADSON CARLOS DE SOUZA
JEFERSON ALVES DE SOUSA
JEFERSON RAMOS DE FREITAS
JOSÉ CARLOS SABINO DE OLIVEIRA
JOSÉ OTAVIO BIANCHINI PEREIRA
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
JULIO CESAR GALDINO DE OLIVEIRA
JUNIO DE SOUZA
LUAN MATEUS DA SILVA DA COSTA
LUIS OMAR DA SILVA ALMEIDA
LUIZ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
MARCOS VINICIUS DA SILVA GONÇALVES
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA
PAULO MARQUES DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
REGINALDO EUGENIO DA SILVA
RIVONALDO PEDRO
ROGER TIAGO FLORENTINO
THIAGO RIBEIRO PIRES
VALMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
VENANCIO MARTINS DA SILVA ELIZEU
WELIGTON ALVES JUNIOR
WILLIAM DOS SANTOS DOMINGUES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


